
viço de conserto e manutenção da Motoniveladora CAT consistente em peças 
e mão de obra, no valor de R$ 3.123,12 (três mil cento e vinte e três reais e 
doze centavos).
 Fica estabelecida a prestação do serviço contratado pelo período de 12 (doze) meses, 
com base no artigo 25, I da Lei nº. 8.666/93, conforme o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 15 de fevereiro de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Contratação de Empresa Integradora de Estágio 
para atuar nas Escolas: Maria Gomes Teixeira, Luiz Deliberador, Santo Tomás de Aquino, Benedito 
Biasi Zanin e CMEI (Cento Municipal de Educação Infantil Maria de Lourdes Fernandes) – CONTRA-
TO Nº. 027/2018 – firmado em 19 de fevereiro de 2018, objeto do Pregão Presencial nº. 001/2018, 
estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato originário até a data 
de 19 de fevereiro de 2020.
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 15 de fevereiro (02) de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Município de Sertanópolis - Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN - Adil Mustapha Kassem

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de Contratação de Empresa Integradora de Estágio 
para atuar nas Escolas: Maria Gomes Teixeira, Luiz Deliberador, Santo Tomás de Aquino, Benedito 
Biasi Zanin e CMEI (Cento Municipal de Educação Infantil Maria de Lourdes Fernandes) – CONTRA-
TO Nº. 027/2018 – firmado em 19 de fevereiro de 2018, objeto do Pregão Presencial nº. 001/2018, 
estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar o contrato originário em R$ 151.463,52 
(Cento e cinquenta e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
tabela abaixo.
 

 
 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam 
este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 15 de fevereiro (02) de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Município de Sertanópolis -  Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN - Adil Mustapha Kassem

jornal da cidade • edição 1826 • 18 de Fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 001/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2019.
 Contrato n°: 011/2019
 ID: 1286
 Objeto: Aquisição de um veículo de Passeio Sedan, Motorização mínima 1.3, Capacidade 
para 5 passageiros, ano/modelo no mínimo 2018/2019, primeiro emplacamento, para atender as ne-
cessidades do Conselho Tutelar do Município de Bela Vista do Paraíso no Estado do Paraná.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP.
 Valor Contratual: R$ 61.900,00 (sessenta e um mil e novecentos reais).

 Início do Contrato: 11/02/2019
 Término do Contrato: 11/05/2019
 Vigência: 90 (noventa) dias.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 11 de fevereiro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

Decreto  nº 4/2019 de 10/01/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2018 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 868.970,22 (oitocentos e sessenta e oito mil novecentos e setenta 
reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   10.000,00
 663 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                      70.000,00
 661 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                                                                  320.000,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 218 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                  7.570,02
 659 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                10.000,00
 671 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                                                                18.000,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 231 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      30.000,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 284 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                       20.000,00
 295 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                                                                   20.000,00
 07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
  668 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                          1.000,00
  666 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                     50.000,00 
 667 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      3.600,00
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001  GABINETE DO DIRETOR
 08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
  317 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                29.000,00
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
  345 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                     55.000,00
  357 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                   1.890,20
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 436 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  21.000,00
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 664 - 3.3.90.33.00.00 01107 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 632 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 1.910,00
   Total Suplementação:                                           768.970,22
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
  07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                        10.000,00
 179 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                220.000,00
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
  187 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                170.000,00
 07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
 195 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                20.000,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 212 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      7.570,02
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
  236 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                       84.600,00
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
 263 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 10.000,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
  271 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
   CIVIL                                                                           20.000,00
 07.001.10.305.0007.6.031. Atividades da Vigilância Epidemiológica
  307 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                               18.000,00
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001  GABINETE DO DIRETOR
 08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
 319 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
 352 - 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                                                                    25.890,20
 08.002.08.244.0008.6.038. Manter as Atividades de Proteção Social Especial
  367 - 3.3.50.43.00.00 000 SUBVENÇÕES SOCIAIS                       55.000,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
 398 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO                        21.000,00
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 463 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                                                                  100.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  630 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                          1.910,00
   Total Redução:                                            768.970,22
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
  3350  100.000,00
 Total:  100.000,00
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  10 de janeiro de 2019.

Prefeito Municipal - Edson Vieira Brene

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 005/2019
 Dispensa De Licitação Nº 002/2019
 Contrato n°: 012/2019
 ID: 1287

 Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de revisão em 
ferramentas desencarceradoras (expansores e alicates), e substituição de mangueira de emergência.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: GEISE RODRIGUES PEREIRA - EIRELI.
 Valor Mensal: R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais)
 Início do Contrato: 13/02/2019
 Término do Contrato: 13/05/2019
 Vigência: 90 dias
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 13 de fevereiro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2019.
 Autoriza a cessão de veículo entre órgãos públicos municipais.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 96 da Lei Orgânica Municipal,
 CONSIDERANDO que o veículo VW/GOL 1.0 - 2013/2014 – PLACA: AXL – 3721, encon-
tra-se cadastrado junto ao Setor de Patrimônio como componente da frota do Departamento de Saúde;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Saúde, no último ano realizou a compra de 
inúmeros para veículos para atendê-los;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Educação necessita de veículo para a presta-
ção do serviço público com eficiência;
 CONSIDERANDO que o veículo acima descrito encontra-se atualmente inservível no De-
partamento de Saúde;
 RESOLVE:
 Art.1º - Para efeito de viabilizar o serviço público no Departamento de Educação, conce-
der a cessão do veículo VW/GOL 1.0 2013-2014 – PLACA AXL- 3721 à este Departamento. 
 Art.2º - Tendo em vista que o veículo encontra-se inservível ao Departamento de Saúde 
e necessário ao Departamento de Educação, que a cessão seja por tempo indeterminado. 
 Art.3º - Por força desta Portaria, o veículo deverá ser cadastrado junto ao Setor de Patri-
mônio como veículo pertencente à frota do Departamento de Educação.
 Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 14 de fevereiro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. de Administração     
Edson Vieira Brene - Prefeito do Município

PORTARIA Nº 015/2019.
 Autoriza a cessão de veículo entre órgãos públicos municipais.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 96 da Lei Orgânica Municipal,
 CONSIDERANDO que o veículo VW/KOMBI – 2000/2000 – PLACA: AJF– 3227, encon-
tra-se cadastrado junto ao Setor de Patrimônio como componente da frota do Departamento de Saúde 
– Setor de Vigilância Sanitária;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Saúde, no último ano realizou a compra de 
inúmeros para veículos para atendê-los;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Obras necessita de veículo para a prestação 
do serviço público com eficiência;
 CONSIDERANDO que o veículo acima descrito encontra-se atualmente inservível no De-
partamento de Saúde;
 RESOLVE:
 Art.1º - Para efeito de viabilizar o serviço público no Departamento de Obras, conceder a 
cessão do veículo VW/KOMBI – 2000/2000 – PLACA: AJF– 3227 à este Departamento. 
 Art.2º - Tendo em vista que o veículo encontra-se inservível ao Departamento de Saúde 
e necessário ao Departamento de Obras, que a cessão seja por tempo indeterminado. 
 Art.3º - Por força desta Portaria, o veículo deverá ser cadastrado junto ao Setor de Patri-
mônio como veículo pertencente à frota do Departamento de Obras.
 Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 14 de fevereiro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. de Administração     
Edson Vieira Brene - Prefeito do Município

PORTARIA Nº 016/2019.
 Autoriza a cessão de veículo entre órgãos públicos municipais.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 96 da Lei Orgânica Municipal,
 CONSIDERANDO que o veículo FIAT/PALIO FIRE – ANO 2014 – PLACA – AYK - 3437, 
encontra-se cadastrado junto ao Setor de Patrimônio como componente da frota do Departamento de 
Saúde;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Saúde, no último ano realizou a compra de 
inúmeros para veículos para atendê-los;
 CONSIDERANDO que o Departamento de Administração necessita de veículo para a 
prestação do serviço público com eficiência;
 CONSIDERANDO que o veículo acima descrito encontra-se atualmente inservível no De-
partamento de Saúde;
 RESOLVE:
 Art.1º - Para efeito de viabilizar o serviço público Departamento de Administração do 
Município, conceder a cessão do veículo FIAT/PALIO FIRE – ANO 2014 – PLACA – AYK - 3437 à este 
Departamento. 
 Art.2º - Tendo em vista que o veículo encontra-se inservível ao Departamento de Saúde e 
necessário ao Setor Administrativo da Prefeitura Municipal, que a cessão seja por tempo indeterminado. 
 Art.3º - Por força desta Portaria, o veículo deverá ser cadastrado junto ao Setor de Patri-
mônio como veículo pertencente à frota do Departamento de Administração.
 Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 15 de fevereiro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. de Administração     
Edson Vieira Brene - Prefeito do Município

DECRETO N.º 014/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, o servidor MARCELO EDUARDO HENRIQUE, ocupante do 
cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, símbolo CC-03, matrícula nº 4-759, do quadro de provi-
mento em comissão, desta Prefeitura, a contar de 11/02/2019.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto Administrativo
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

P O R T A R I A –Nº 022, 18  DE  FEVEREIRO DE  2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a primeira progressão salarial de servidores para fins de cumpri-
mento do Artigo 17.º, incisos de Ia III da Lei Municipal n.º 2.032.       
 Ilto de Souza, Diretor Superintendente, do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, e 
a Sra. Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assessoramento, do 
SERMUSA no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei – RESOLVEM:
 Art. 1º ) -: Conceder a primeira PROGRESSÃO POR MÉRITO E POR TÍTULO, aos ser-
vidores que cumpriram com êxito o estágio probatório e obedeceram aos critérios estabelecidos pelos 
Incisos I a III do Artigo n.º 17 da Lei Municipal n.º 2.032.
 Art. 2º ) -:  A PROGRESSÃO POR MÉRITO E POR TÍTULO, concedida através desta por-
taria, conforme descrito em seus  anexos I a III, terá o seu efeito financeiro a partir da sua publicação, 
em observação ao dispositivo contido no parágrafo único da Artigo n.º 17 da Lei Municipal nº 2.032 de 
04 de abril de 2012,
 Art. 3º ) -:  As despesas constantes da presente Portaria, correrão por conta de dotações 
específicas do orçamento.
 Art. 4º )  -:  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos para as datas das transposições constantes nos anexos conforme segue, revogadas, as 
disposições em contrário.

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE  
Decreto Municipal n.º 117/2.018  - Administração 2.017/2.020     

FABIANA TREVIZAN ZULIAN - DIRETOR SUPERINTENDENTE         
DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 

Decreto n.º 016/2019 - Administração 2.017/2.020 
ANEXO – I / Portaria n.º 022/2019 de 18 de Fevereiro de 2019

 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL
 – ELEVAÇÃO POR MÉRITO E TÍTULO – 2.017 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 
 Cargo: Agente de Saúde – Adm: 01/11/2013 Transposição retroativo à 19/11/2018
                   Mês:    Progressão Por:   Mês:
                                                            Maio             Junho
 Qt    CPF/MF n.º:        Nome do Servidor               Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01   057.107.309-39   Vanusa C Lima dos Santos   M01          02   00       M03
 Obs: Estágio Prorrogado em razão de licença médica de 748 dias.  
 Cargo: Motorista – Admissão: 04/01/2016 Transposição retroativo à 04/01/2019
                         Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    031.548.129-38  Junior Carlos Bafa Clavero   C01        02   04        C07
 Cargo: Assist. Adm – Admissão: 05/01/2016 Transposição retroativo à 05/01/2019
                          Mês:   Progressão Por:    Mês:
                                                              Maio             Junho
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                    Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    070.014.279-77 Daisy Kar Ferreira dos Santos  D01        02   0          D03
 Cargo: Nutricionista – Admissão: 13/01/2016 Transposição retroativo à 13/01/2019
                         Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    026.963.429-03 Rita D Bolsoni Guizelini          N01       02    0        N03

ANEXO – II / Portaria n.º 022/2019 de 18 de Fevereiro de 2019
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL
 – ELEVAÇÃO POR MÉRITO E TÍTULO – 2.017 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 
 Cargo: Aux. Saúde Bucal – Adm: 18/01/2016 Transposição retroativo à 18/01/2019
                          Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    043.057.919-51 Helen D R Gouvea Scarpin    B01        02   02        B05
 Cargo: Médico Pediatra – Admissão: 01/02/2016 
                          Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 02    076.338.447-01 Gilson L A Zepeda Wils          K01        02    0        K03
 Cargo: Tec. de Enfermagem – Admissão: 18/02/2016 
                          Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    040.673.249-36  Andrea Roberta Ferreira       E01         02    0        E03
 Cargo: Advogado – Admissão: 22/02/2016 
                    Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 03    045.033.969-60 Henrique Zanoni                   Q01       02   03       Q06
 Cargo: Agente de Alimentação – Admissão: 22/02/2016 
                     Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 02    065.680.569-28 Vera L Maximiano Scaramal   A01       02    0        A03

ANEXO – III / Portaria n.º 022/2019 de 18 de Fevereiro de 2019
 TRANSPOSIÇÃO DE SERVIDOR DO ESTÁGIO PROBATÓRIO PARA ESTÁVEL
 – ELEVAÇÃO POR MÉRITO E TÍTULO – 2.017 –
 Artigo n.º 17.º, Incisos de I a III & Parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.032 
 Cargo: Agente de Saúde – Admissão: 22/02/2016 
                     Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 02    048.720.159-08  Lucinéia Ap Xavier da Silva   M01       02    0        M03
 Cargo: Assistente Administrativo – Admissão: 03/12/2015 27/02/20219
                                                                                                      Mês:   Progressão Por:   Mês:
                                                             Maio             Junho 
 Qt    CPF/MF n.º:       Nome do Servidor                 Nível:   Mérito: Títul:     Nível:
 01    045.832.019-66 Meiriellen L França da Silva   D01        02   00       D03
 Obs: Estágio prorrogado em razão de licença médica de 86 dias 

Durval Roberto Gonçalves -  Presidente Comissão de Gestão                     
Daiany Martins Kozan - Servidora Indicada pela Diretora

Wilson Correia dos Santos - Nível Superior                                   
Flávia Regina Gouvea - Nível Médio

Cleuza Refundini - Nível Fundamental

DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 04/2019 – Revisão em Período de Garantia 
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para 
contratação da empresa MARAJÓ BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 86.986.296/0001-87, 
situada na Av. Tiradentes, nº 2700, Jardim Leonor, Londrina/Paraná, neste ato representado pela se-
nhora Flávia de Miranda Meneghetti Palumbo, cédula de identidade nº 6.790.828-7/SSP-PR, CPF nº 
033.367.649-12, visando a revisão dos 10.000 km ou 12 meses do veículo Fiat Strada - Placa BCQ-
8199 (orçamento em anexo), no valor de R$ 257,94 (duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e 
quatro centavos), tendo em vista que a realização da revisão em concessionária não autorizada implica 
em quebra da garantia, conforme os termos do artigo 24, XVII, da Lei nº. 8.666/93, e o que consta do 
processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 15 de fevereiro de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 Processo de Inexigibilidade n.º 02/2019
 Inviabilidade de Competição
 Assunto: Dispensa de Licitação.
 Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para contratação da  empresa ROMAC 
TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 91.595.678-0001/10, situada Parque 
Residencial e Industrial San Michel, 4727, Marialva/PR., CEP: 86.990-000, neste ato representado pelo 
senhor WAGNER JOÃO BATAGLIA, com cédula de identidade nº 6.662.527-3 SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 029.170.699-10, visando prestação de serviço de revisão de 500 horas e manutenção do equipa-
mento Escavadeira Hidraulica DX215-5B consistente em peças e mão de obra, no valor de R$ 3.025,83 
(três mil e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), sendo, R$ 1.438,83 (hum mil quatrocentos e 
trinta e oito reais e oitenta e três centavos) em peças e R$ 1.587,00 (hum mil e quinhentos e oitenta e 
sete reais) em mão-de-obra.
 Fica estabelecida a prestação do serviço contratado pelo período de 12 (doze) meses, 
prazo este, da garantia ofertada pela contratada, com base no artigo 25, I da Lei nº. 8.666/93, conforme 
o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 15 de fevereiro de 2019.

Aleocídio Balzanelo - Prefeito Municipal

DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 Processo de Inexigibilidade n.º 03/2019
 Inviabilidade de Competição
 Assunto: Dispensa de Licitação.
 Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para contratação da  empresa PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A, CNPJ nº 76.527.951/0001-85, situada na Avenida Tiradentes, 2900, Londrina/
PR., CEP: 86.072-360, neste ato representado pelo senhor ROGERIO MACEDO BORIO, com cédula 
de identidade nº 87.053.265-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 000.003.299-91, visando prestação de ser-


